
 

 

 

 

 

 

 

    

      Circular Nº 2/2023 
 

 

Lisboa, 3 Janeiro 2023 

Exmos. Srs., 

A FPE, decorrente das alterações aprovadas no Congresso da FIE de 2022, vem por este meio 
informar, todos, acerca da alteração das regras. 

Pelo que enviamos, em anexo, as principais alterações. 

Informamos ainda que as alterações terão efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2023, para 
as competições nacionais, nomeadamente os pontos: 

- T.45 
- T.47 
- T.56 
- T.121.2. 
- T.124 
- T.170 

O documento completo poderá ser consultado através do link: 

https://static.fie.org/uploads/29/147889-
2022%20Congress%20Summary%20of%20decisions%20ang.pdf 

 
Com os melhores cumprimentos,  
 
 
 
Miguel Machado 
Director Técnico Nacional 

 

https://static.fie.org/uploads/29/147889-2022%20Congress%20Summary%20of%20decisions%20ang.pdf
https://static.fie.org/uploads/29/147889-2022%20Congress%20Summary%20of%20decisions%20ang.pdf

